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Sessâo de n	 12 de novembro 1972:	 ACORDMO'No 201-60.605
Recurso no n	 87.1160
Recorrenten	 ABRAHMO NUNES & CIA. L.
Recorrida N	 DRF EM PORTO ALEGRE: - RS

DCTF - Ocorrendo a detectação de que a mesma fora
entreguE alem do prazo legal. só por ocasiâo da
efetiva entrega, sem que, tenha havida por parte da
administraçâo qualquer inicio de fisealizaçâo ou
procedimento administrativo, e case de denúncia
espontànpa com aplicação do regrEu genUi elencado no
artigo 1F1S, do CTN. Recurso voluntârio a que se dá
integral provimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes. amtes.
de recurso interposto por ~ARMO NUNES & CIA. LTDA.

ACORDAM os Membros. da Primeira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao nermrso. Ausento o Conselheiro VENRIUME NEVES DA
SILVA.

Sala das Sessbes, em 12 de novembro de 1992.
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DOMINGOS ALFEU COLFENCI 7A UMA NETO - ReLêtor

N	 SOUZA DASOUZ DA VEIGA- E:!i  tri7d)bagRepresentante
lg !Fandeta Nacional

VISTA EM SESSMO DE: 26 MAR 1993

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros LINO
DE: AZEVEMO MESQUITA, SELMA SANTOS SALAMAO WOLSZCZAK, Awohuo
MARTINS CASTELO BRANCO e SERGIO GOMES VElLOSO.

VISTA em 26/03/93, ao Procurador da Fazenda Nacio-
ovrs/cuopr/ja nal, Dr. ARNõ CAETANO DA SILVA, ex-vi da Portaria

PGFN n9 177, DO de 22/03/93.
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Recurso NON	 07.860
Acórcrjo Np:	 201-68.605
Recorrente,	 ABRAHAO NUNES & CIA. LTDA,,

RELATORI O	 .

ABRAHNO NUNES & CIA. LTDA., pessoa juridica
devidamente qualfficada nesse pngnedirmento„ atravós do lançamento
representado pela Notifica0o de fis. 04, teve contra si exigida,
multa no valor correspondente a 1.343,36 BILF, COM fundamento no
disposto nos paragrafts 2o, 3g e dg do artigo 11 do Decreto-lei
ng 1.968/82, com a reda0o dada pelo artigo 10 do Decreto-Lei no
2.065/83, observadas as alteragSes de. artigo 27 da Lei ng
7.730/29 e do artigo 66 da Lei no 7.799/89, tendo em vista a
entrega fora	 do	 prazo determinado	 das	 DECLARAÇOES DE
CONTRIBUIÇOES E: TRIBUTOS FEDERAIS (DCTF), referentes aos períodos
de 01/87, 02/87, 03/87, 04/87, 05/87, 06/07, 07/07, 08/87 1 09/87,
10/87, 03/89, 00/89,09/89, 10/89 e 1E2/89.

As fls. 01, a Notificada apresenta, de forma
tempestiva, INRUONASAU, alegando em sIntese que, na época da
entrega da DCTF, havia um procedimento interno da Receita Federal
dispensando a multa na entrega e, se fosse devido no ato da
entrega deveria ser apresentado o DARF, requerendo o cancelamento
da notíficaao.

Da r. 1) E' 	 Recorrida, passo a transcrever sua
ementa, qual sejan

"IPPUGNACAU DA EXIGENCIA. E devida a cobrança
de multa guando constatado que o contribuinte
efetuou entrega da DCTF com atraso, cumprindo-se
manter o lançamento efetuado pelo FISCO.
IPPUGNAÇg0 IPPROCUETIlIE.

Irresignada com tal modo de decidir, de forua
tmnpesti .,/a, apresenta RECURSO VOLUNTARIO, onde em linhas gerais
reitera as argumentagSes ariteri.olo~e expendidas, proptignamlo
pela improcedOncia da autuaçWo.

E o relatório. .
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO

Exigiu-se da Recorrente, através de lancAmoolto
formalizado pela Notificação de fls. 02, a multa no equivalente a
1.346,36 BINF, com flAndamento nos dispositivos legais a seguir
enunciados. parágrafos 22, 3p e /to do artigo 11 do Decreto-Lei n2
1.960/92, • com a. redação dada Pelo artigo 10 dr Decreto-Lei ng
2.065/83, observadas as alteracOes do artigo 27 da Lei ng
7.730/89 e do artigo 66 da Lei no 7.799/89.

. A Declana ! de Contribuiçffes e TriNitos Federais
- DUM foi instituída pela :1: ri 	 Normativa SRF n2 129, de 19
de novembro de J. 	 publicada no Diário Oficial da Unijo - DR!
de	 27.11.89,	 sofrendo	 diversas	 alteraçOes	 posberio=„
rtCJt.t:!.a\fl 	 as exigOncias para apresentação da DOU nos períodos
de apuração de janeiro de 1997 a junho de 1999.

A referida :i: ri Normativa previa sançao
áquele:!! contribuintes obrigado% A apresentaao da DOTE que o
faziam contrariando seus dispositivos. já a InstruçWo Normativa
SRF 120, de 24.11.89, publicada no DOU de 27/11/89, aprovando
no,,m formulário para a DOTF, estabelece normas para o seu
pre=iiitmento e apresentaçjo, revogando a Ins~i.o Normativa n2
129/06 e posteriores altea.

Ho presente pn=dimente, quando a Empresa fez a
entrega da DOTE, nos- periodos de apuração objeto de notificação„
tora do prazo previsto pela legislação, tal operou-se COMO uma
verdadeira	 DENUNCIA	 ESPONTANEA! De notar, ainda,	 que	 a
constatação de tal irregularidade, ou seja, o excesso de prazo,
sá fora verificado pela apreventa0b da DOTE! Em resumo, se nNe
tivesse havido a entrega, ainda que fora do prazo, náb haveria o
lançamento aqui objetivado!

Assim, dOvida alguma pode remanescer sobre ser a
questáb aqui posta à colaçjo desse Egrégio Colegiada, uma
autOntica denúncia espontftnea! Em sendo uma denúncia espontãnea,
a responsabilidade é exclw/da sowmdo Cl artigo 138 do C1+4
liberando-8e o contribuinte ou o responsável da infraçáb.

.
Segundo eminer~s escolíasta!!“ "Há nessa hip 

á	 7)confiss ! io	 e, ao mesm o tilwpo„ d es 	 ci a do p r ovei t o	 •a
infraçao."
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E de ser esclarecido, ainda, que quando houve a
áwresentaçgo da reclamada DOJE, numa evidente conotaço de
denúncia espon.URnea, INEXIMA PROCEXTMENMU OU MEDIDA DE
FISCALIZAÇAD.

Dessa	 forma, conheço do	 Re'CUr"SK)	 Voluntário
inte1'posb .4 dando-lhe provimento para considerar, wmo
efetivamentm considero, insubsistente a Notilicaçao de fls. 03,
por reconhecer existir, no caso, a excludente de que fala o
artigo 130 do CI}L

Sala das Sessffes, o' 1 2 c /,	 ,,,,,.7 1992.
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DOMINGOS ALFIM COLENCT DA SILVA NETO
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